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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 933/2022 
  
 

“ALTERA OS ANEXOS DE METAS ANUAIS, 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS 
COM AS METAS FISCAIS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES, 
RECEITAS, DESPESAS E RESULTADO 
PRIMÁRIO CONSTANTES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 784/2022, DE 15 DE JULHO 
DE 2022 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO/2023.” 

 
 

O povo do Município de Santana do Riacho, através de seus legítimos representantes legais, 
aprova e eu, Fernando Ribeiro Burgarelli, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo cargo, em especial o Artigo 95, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
ART. 1º - Ficam alterados os de Anexos de Metas Anuais, Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, Receitas, Despesas e Resultado 
Primário constantes da Lei Municipal nº 784/2022, de 15 de Julho de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO/2023, na forma dos anexos que acompanham a presente Lei.  
 
 

ART. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário. 
  
ART. 4º- REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Santana do Riacho, em, 13 de dezembro de 2022.  
 
 
 
 

Ver. Uilson Henrique de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 


